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,LE I N2 317. DE 02 DE JUNHO DE 1993. 

Autriza o Chefe do Podei· ExecLltivo a 
Promover a adesão a· qruPos,·cle-cc)11sdrcio . 
co1n o fim de adc�uii·ir equiPa1ne11tos rodo 
viirios e/ott veículos. e di ot1t1·as 

JOSd SIDl�EY TROHB INI, Prefeito HuniciPal da Est n
cia Balneária de Caraquatatuba. usando das atri
buic5es qt1e lhe s�o conferidas Por Lei. Faca 
saber que a Cimara HuniciPal aprovou e eu p1·omulqo 

• a sequinte Lei: 

•* Art.io.� Fica o Chefe do Podei·· Executivo attto1··izado 
a adqui1·ir ·equi1)amentos e/ou veic11lc)s 1·odovii1·ic)s, atrav�s 
de adesio e ·conseqttente sttbsc1·icio de qruPos de consdrcio. 
co1·1fo1·me discritni1·1ac�o a seQLti1-� 

I- 04(quatro) caminh5es equiPãdos com coletores 
e comPactadoi-es de lixo1 

• 
• 

II- 03Ctres) retroescavadeiras; 
III-01(uma) motoniveladora (Patrol): 

IV- 01(Ltm>Tratôr e 
V- 04Cquatro) caminh5e� com cac:amba bascLtlante 
Art.2o.- A ades�o aos qruPos de co1·1sdrcio se 

fa1·� necessariamente. mediante� foríl1alizacãc de Concor1-€ncia 
Ptlblica. de aco1-do c:o1n as cjisp·osi-c:Ões do Decreto -Lei Fede1-al 

NQ. 2.300, corr1llinado cc1a1 as da Lei EstadLlal NQ. 6.544/89. 
Art.3o. - As adesões � �1-u�os de consdrcio. que 

ficarão adstritas as viq€ncias dos respectivos cr�ditos, 
não Podei-ão excedei· a 05Ccinco) anos, p1·azo máximo estabele
cido Pelo inciso Ido art.47 do Dec�eto-Lei NQ.E.300/86. 

' A1-t .4o.- Os investimentos decai-rentes da aQLlisicão 
dos �QLliPamentos. Por envolver mais de Ltm .exercício fina11-
ceiro. devei-ão ser incluÍ<jos no i)lano Plurianual e 11os 
orc:amentos anuais do MLlnicíPio. medj.ante cump1-imentos do 
que disPÕe o inciso Ido ai-t:.167 da Co11stituic:ão Federal. 

Art .5c1.- S�o at1tori�adas as anteciPac:5es de Pres
tac;:Ões .viii<:e11das. a titulo de lances-livres. desde que 
tais paqaíl1entos. aos Precas viqentes ao dia. liquidem Parce
las fin"ais de Cada qr'uPo. com o fim de: abreviar a Pa1·ticiPa
c:ão· "do't HunicÍPio no consdrcio. tudo condicionado a exis
.t�ncia d� iecursos financeiros disponíveis . 

. A1-t .60 . - O �-cheTe do Podér ExcL1t ivo 
a p1·evisio 01-camentária e financei1-a. a11tes 
do Edital de L_i""'citac:ão. 

deverá fazer 
da elallorac:ão 

Art.7o. - �Fica C) F'1-efeitc1 HL1niciPal autorizado 
a 1-ealiza"\-, Se necessá1-io. 01)e1-ai:ão de c1-édito com o fim 
de viabil.iz�� os paqamentos dos lances iniciais. interme
dii1-i6s C)U finais - anteciPac:5es de Prestac:5es vincendas 

' - . 

observando-se .o. limite estabelecido Pelo inciso III 
do art.167 d� C�n;t:i'Euic:ão Federal. �unto a entidades finan
ceiras. a prÓP1-ia admi"nistradora do COnSÓrcio, Oll .Íltnto 
a empresa ou e:mp1·esas. revendedo1·as dos equipamentos ()Ll 
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ve:ÍcLllos. 
A1-t.80.- Face ao PrincÍPio da continuidade admi-

nistrativa que prevalece 110 se1-vico 1��blico, 
Pre:feito sucessor·, dai· CLlmPrimento ao paqame:nto 
c!5es remanescentes. at� o t•rm�no do ·contr�ta e 
Pac�o da Prefeitura no� qruPos de: cons6rcio. 

incLtmbe ao 
das p1·esta
da pa1-t ici-

Art.9o.- Para o cumprime:ntb kati�f�td1·io do paqa
mento das Pre:stac5e:s-0L1 cotas d� id•,�b� se:1·lo ofe:re:ci�as 
Parte: dos Pe1·cent��i� d� �arti�ÍPacão (jos recu1·sos firi�ri
ce1ros desti.nados a Prefeitu1·a 11uniciPal do Fundo de F·a1·ti
ci1�ac�o dos 11u11icíPios - F�P.H. -. .  iunta à entidade ba�c,ria 
repassadora. 

Art .10.-- Esta 
sua Publicacão. revoqadas 

• 

CaraQLtatatLtba. 

Publicad� e Reqistrada 

Lei entrará ·em viqor'- 'na data 
disPosicões em cont'1·á1·ici 

de·-.iL1nh6 d€- 1993. 
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.iLtnho de 1993. 
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